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DECRETO Nº 175, DE 27 DE JUNHO DE 2022 

INSTITUI O GRUPO CONDUTOR MUNICIPAL DA 

REDE DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (RAPS) NO 

MUNICÍPIO DE CARIACICA E ESTABELECE 

DIRETRIZES PARA O SEU FUNCIONAMENTO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas 90, IX da Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO que, com base nos artigos 6°, 196, 197 e 198, li da 

Constituição Federal, a saúde é direito fundamental que deve ser garantido 

mediante políticas sociais, considerando-se as ações e serviços de saúde como 

de relevância pública, e tendo o atendimento integral como uma de suas diretrizes; 

CONSIDERANDO que compete aos entes estatais o desenvolvimento de política 

de saúde mental, sendo direito dà pessoa portadora de transtorno mental ter 

acesso ao melhor tratamento do sistema de saúde, conforme preconiza o inciso 1 

do parágrafo único do artigo 2° e o artigo 3° da Lei Federal 10.216/2001 ; 

CONSIDERANDO que, de acordo com o que dispõe o parágrafo único do artigo 

3º da Lei Federal 8.080/90, as condições relacionadas ao bem-estar mental são 

de extrema relevância para a saúde; 

CONSIDERANDO que o artigo 25 da Lei Federal 13.146/2015 dispõe que os 

serviços de saúde devem remover as barreiras de seus espaços, a fim de atender 

as especificidades da pessoa com defieiência mental; 

CONSIDERANDO o disposto no Anexo V da Portaria de Consolidação nº 3/2017 

do Ministério da Saúde, que institui a Rede de Atenção Psicossocial no âmbito do 
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Sistema Único de Saúde para pessoas com sofrimento ou transtorno mental e 

com necessidades decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas, 

especialmente considerando o que consta no item c do inciso Ili do artigo 14 

quanto à instituição do Grupo Condutor Municipal a fim de implementar a Rede de 

Atenção Psicossocial, contratualizando os pontos de atenção à saúde; 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Federal 7.503 de 28 de junho de 2011 , 

que regulamenta a Lei nº 8.080, 19/09/90, para dispor sobre a organização do 

Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde 

e a articulação interfederativa, e dá outras providências; 

CONSIDERANDO a Resolução nº 448/2011 do Conselho Nacional de Saúde, que 

delibera sobre a Rede de Atenção Psicossocial e da Política de Saúde Mental nas 

esferas federal , estadual e municipal; 

CONSIDERANDO as recomendações contidas na carta do 1 Encontro Nacional 

da RAPS, realizada em dezembro de 2013; 

CONSIDERANDO a indicação do Ministério da Saúde sobre a necessidade de 

que o SUS ofereça uma rede de serviços de saúde mental integrada, articulada e 

efetiva nos diferentes pontos de atenção, e ainda se atentando para a 

necessidade de ampliar e diversificar os serviços do SUS para a atenção às 

pessoas com sofrimento ou transtorno mental, incluindo aquelas com 

necessidades decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas; 

CONSIDERANDO a necessidade de implementar a Rede de Atenção 

Psicossocial no âmbito da gestão municipal do SUS no município de Cariacica a 

partir do estabelecimento de diretrizes locais para a organização, funcionamento, 

DECRETA: 
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Art. 1° Fica instituído o Grupo Condutor Municipal da Rede de Atenção 

Psicossocial (GCMRAPS) de Cariacica com o objetivo de implementar a RAPS e 

articular os pontos de atenção à saúde para pessoas com sofrimento ou transtorno 

mental e/ou com necessidades decorrentes do uso de crack, álcool e outras 

drogas no âmbito do Sistema Único ,de Saúde, além de definir suas diretrizes, 

atribuições e composição na forma explanada nesta norma. 

Art. 2° O Grupo Condutor Municipal da Rede de Atenção Psicossocial 

(GCMRAPS) tem por finalidade: 

1 - atuação como espaço de gestão compartilhada e de promoção do protagonismo 

político na formulação de políticas públicas para atenção em saúde mental; 

li - construção da Política Municipal de Saúde Mental para o município de 

Cariacica; 

Ili - avaliação e controle das ações de prevenção, promoção e assistência à saúde 

mental no âmbito do município; 

IV - definição de linhas de cuidado e da necessidade de estruturação de novos 

serviços e/ou processos integrantes à estruturação RAPS; 

V - pactuação relativa à rede de atenção psicossocial junto com os "atores" que 

se mostrarem necessários. 

Art. 3º São atribuições do Grupo Condutor Municipal da Rede de Atenção 

Psicossocial: 

1 - planejar, organizar, monitorar e avaliar de forma sistêmica, articulada, integrada 

e solidária a Rede de Atenção Psicossocial; 
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li - adequar o Plano Municipal de Saúde Mental de acordo com a Portaria de 

Consolidação nº 3, de 28 de setembro de 2017, no Anexo V, e das demais 

recomendações decorrentes; 

Ili - realizar diagnóstico situacional da RAPS de Cariacica; 

IV - propor ajustes, acompanhar e aval iar as ações em saúde mental, de acordo 

com as diretrizes estabelecidas pelo Plano Municipal de Saúde e pela Política 

Nacional de Saúde Mental com base territorial, comunitária, não manicomial, não 

asilar, pautado no Cuidado Integral e Intersetorial e na Redução de Danos e 

respeitando o direito à vida, à saúde e à Declaração Universal dos Direitos 

Humanos; 

V - planejar e propor a execução de ações educativas de prevenção e cuidados 

na área de saúde mental; 

VI - propor ações de educação popular, fortalecimento de autonomia e 

protagonismos dos usuários e familiares; 

VII - promover ações de articulação intersetorial visando o fortalecimento da 

política de saúde mental e do protagonismo dos usuários, como economia 

solidária, assistência social, habitação, cultura, esporte, educação; 

VIII - propor ações de Educação Permanente para os trabalhadores da Rede de 

Atenção à Saúde; 

IX - promover a integração da Rede de Atenção Psicossocial aos demais níveis 

de atenção com a modelagem da rede e contratualização dos Pontos de Atenção; 
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X - criar, se necessário, Grupos de Trabalho Temáticos em áreas de interesse à 

Saúde Mental, podendo incluir convidados de notório saber ou de áreas 

estratégicas; 

XI - propor ações de fortalecimentos dos processos de desinstitucionalização no 

município de Cariacica; 

XII - contribuir oportuna e efetivamente para a resolutividade e qualidade da 

gestão das ações e dos serviços de saúde prestados à população do município; 

XIII - emitir relatórios e pareceres acerca do trabalho que realizar, quando 

solicitado ou necessário. 

Art. 4° Compõem o Grupo Condutor Municipal da Rede de Atenção Psicossocial, 

01 (Um) representante titular e 01 (Um) representante suplente de cada uma das 

seguintes Unidades, conforme designado em Portaria da Secretaria Municipal de 

Saúde: 

1 - Gestão Municipal de Saúde Mental; 

li - Gestão Municipal de Atenção Básica; 

Ili - Gestão Municipal da Rede de Urgências e Emergências; 

IV - Serviços Municipais e Estaduais de Referência em Saúde Mental para o 

Município de Cariacica; 

V - Serviços de Urgência e Emergência do Município de Cariacica; 

VI - Unidade Básica de Saúde. 
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§ 1° A Gestão Municipal poderá ser representada por todos os trabalhadores que 

atuam nas áreas técnicas, coordenações e gerências, independentemente de 

estarem exercendo cargo comissão ou função gratificada, observando-se os 

critérios de designação fixados neste Decreto. 

§ 2° Os Serviços Municipais e Estaduais de Referência em Saúde Mental deverão 

ser representados pelos trabalhadores ou pelos coordenadores dos respectivos 

serviços; 

§ 3° Poderão ainda compor o Grupo Condutor Municipal da RAPS, como 

convidados, outros representantes que o grupo julgar necessário. 

§ 4° A Secretaria Municipal de Saúde, após avaliação de aptidão e adequação de 

perfil do profissional, indicará servidor que atuará como responsável pela 

condução do grupo, além do fornecimento de apoio operacional de suas 

atividades, responsabilizando-se pela ~uarda da documentação, fornecimento de 

materiais e apoio administrativo. 

§ 5° As atividades do Grupo Condutor são consideradas atividades de interesse 

ao fortalecimento da Rede Municipal de Saúde, devendo ser garantida a efetiva 

participação de seus representantes, sendo que as atividades ocorrerão em 

espaço protegido. 

Art. 5° Após publicação deste Decreto, será encaminhada Comunicação Interna 

e/ou Ofício aos serviços que compõem o Grupo Condutor para que façam as 

indicações de seus representantes (titular e suplente), devendo os documentos 

serem endereçados ao gabinete da Secretaria de Saúde, no prazo por ela 

assinalado. 

Av. Mário Gurgel - N!! 2.502 - Bairro Alto Lage - Cariacica - ES - CEP 29.151-900 
Tel. : (27) 3354-5807 E-mail: atosoficiais@cariacica.es.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIACICA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEMGO/GAO 

Art. 6° Todo planejamento referente à implementação de novos serviços da 

Política Municipal de Saúde Mental deverá ser submetido à análise Secretária 

Municipal de Saúde. 

Art. 7° O GCMRAPS criará Regimento Interno que conterá regras acerca da 

periodicidade das reuniões, quórum de decisões, dentre outros assuntos que 

julgarem relevantes. 

Parágrafo único. O Regimento Interno será submetido à análise da Secretária de 

Saúde que, concordando, o homologará e o GCMRAPS encaminhará o ato para 

publicação 

Art. 8° Os casos omissos serão sanados pela Secretária Municipal de Saúde por 

meio de resposta à Comunicação Interna. 

Art. 9º Não será devido o pagamento de gratificação ou qualquer outra espécie 

de remuneração em decorrência da participação no GCMRAPS. 

Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 11. Revogam-se as disposições ao contrário. 

Cariacica - ES, 27 de junho de 2022. 

O SAMPAIO JÚNIOR 

PROC 16.641/2022 
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Cariacica-ES, quinta-feira, 30 de junho de 2022. 

DECRETO Nº 174, DE 27 DE JUNHO DE 
2022 

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO DECRETO Nº 
100, DE 31 DE MARÇO DE 2022, QUE INSTITUI 
O PROGRAMA "CARIACICA CASTRA LEGAL". 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 90, incisos I X da Lei Orgânica Municipal, 
CONSIDERANDO que é fundamental reconhecer 
a relevância dos protetores independentes para 
o bem-estar animal em ampliar a eficácia do 
Programa, uma vez que estes possibilitam que 
o controle populacional chegue aos animais, 
antes abandonados; 
CONSIDERANDO a necessidade de viabilizar a 
adesão pelos protetores independentes que 
possuam um mínimo de 07 (sete) animais sob 
sua tutela ao Programa "Carlaclca Castra 
Legal"; 
CONSIDERANDO ainda, que é importante que 
os usuários do Programa "Cariacica Castra 
Legal" sejam informados e estejam cientes de 
todos os aspectos que envolvem o Programa, 
bem como aos cuidados a serem adotados 
antes, durante e após o procedimento cirúrgico. 

DECRETA: 
Art. 1° Fica alterada a alínea d, do inciso III, do 
Artigo 5º, do Decreto n° 100, de 31 de março 
de 2022, que passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
"d) Declaração, devidamente assinada pelo 
protetor, de que atuam como protetor de 
animais no Município de Cariacica, devidamente 
atestados e validados pela Gerência de Bem 
Estar Animal da SEMDEC". 
Art. 2º Acrescenta o parágrafo 3° ao Artigo 5°, 
do Decreto nº 100, de 31 de março de 2022, 
com a seguinte redação: 
"§3º Após considerado apto, o Tutor deverá 
participar de palestra de caráter obrigatório 
sobre posse responsável, cuidados pré e pós
operatórios e outros assuntos julgados 
pertinentes pela Gerência de Bem Estar Animal" 
Art. 30 Acrescenta o parágrafo 4° ao Artigo 5°, 
do Decreto nº 100, de 31 de março de 2022, 
com a seguinte redação: 
"§4º A Gerência de Bem Estar Animal 
contactará o munícipe, protetor ou ONG, 
através dos meios de contato fornecidos, após 
min imamente 02 (duas) tentativas, não 
havendo êxito, este será realocado para o final 
da fila de agendamento de procedimentos e 
deverá solicitar novo agendamento que será 
realizado mediante análise de disponibil idade" 
Art. 40 Fica alterado o caput do Artigo 7°, do 
Decreto nº 100, de 31 de março de 2022, que 
passa a vigorar com a seguinte redação: 
" Art. 7º. Realizado o cadastramento prévio, 
caberá à Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento da Cidade e Meio Ambiente -
SEMDEC organizar e agendar a realização de 
palestras e do procedimento de castração que 
será efetivado pelas clínicas veterinárias 
contratadas" 
Art. 5° Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 6° Revogam-se todas as disposições em 
contrário. 
Cariacica-ES, 27 de junho de 2022. 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 175, DE 27 DE JUNHO DE 
2022 

INSTITUI O GRUPO CONDUTOR MUNICIPAL DA 
REDE DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (RAPS) NO 
MUNICÍPIO DE CARIACICA E ESTABELECE 
DIRETRIZES PARA O SEU FUNCIONAMENTO. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas 90, IX 
da Lei Orgânica Municipal, 
CONSIDERANDO que, com base nos artigos 6°, 
196, 197 e 198, II da Constituição Federal, a 
saúde é direito fundamental que deve ser 
garantido mediante políticas sociais, 
considerando-se as ações e serviços de saúde 
como de relevância pública, e tendo o 
atendimento integral como uma de suas 
diretrizes; 
CONSIDERANDO que compete aos entes 
estatais o desenvolvimento de política de saúde 
mental, sendo direito da pessoa portadora de 
transtorno mental ter acesso ao melhor 
tratamento do sistema de saúde, conforme 
preconiza o inciso Ido parágrafo único do artigo 
2º e o artigo 30 da Lei Federal 10.216/2001; 
CONSIDERANDO que, de acordo com o que 
dispõe o parágrafo único do artigo 3° da Lei 
Federal 8.080/90, as condições relacionadas ao 
bem-estar mental são de extrema relevância 
para a saúde; 
CONSIDERANDO que o artigo 25 da Lei Federal 
13.146/2015 dispõe que os serviços de saúde 
devem remover as barreiras de seus espaços, a 
fim de atender as especificidades da pessoa 
com deficiência mental; 
CONSIDERANDO o disposto no Anexo V da 
Portaria de Consolidação nº 3/2017 do 
Ministério da Saúde, que institui a Rede de 
Atenção Psicossocial no âmbito do Sistema 
Único de Saúde para pessoas com sofrimento 
ou transtorno mental e com necessidades 
decorrentes do uso de crack, álcool e outras 
drogas, especialmente considerando o que 
consta no item c do inciso III do artigo 14 
quanto à instituição do Grupo Condutor 
Municipal a fim de implementar a Rede de 
Atenção Psicossocial, contratualizando os 
pontos de atenção à saúde; 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Federal 
7.503 de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei n° 8 .080, 19/09/90, para dispor sobre a 
organização do Sistema Único de Saúde - SUS, 
o planejamento da saúde, a assistência à saúde 
e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências; 
CONSIDERANDO a Resolução nº 448/2011 do 
Conselho Nacional de Saúde, que delibera sobre 
a Rede de Atenção Psicossocial e da Política de 
Saúde Mental nas esferas federal, estadual e 
municipal ; 

EXPEDIENTE: 
Gerente de Atos Oficiais - Maria de Lourdes M. Coelho, Coordenadora de Confecção, Registro e Expedição de Atos 

Oficiais - Rubiana Moreira C. Pezzín, Assessora Especial de Gabinete - Gabriela M. Reblin e Auxiliar Administrativo -
Thamires F. de Alvarenga 
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Cariacíca-ES, quinta-feira, 30 de junho de 2022. 

CONSIDERANDO as recomendações contidas na 
carta do I Encontro Nacional da RAPS, realizada 
em dezembro de 2013; 
CONSIDERANDO a indicação do Ministério da 
Saúde sobre a necessidade de que o SUS 
ofereça uma rede de serviços de saúde mental 
integrada, articulada e efetiva nos diferentes 
pontos de atenção, e ainda se atentando para a 
necessidade de ampliar e diversificar os 
serviços do SUS para a atenção às pessoas com 
sofrimento ou transtorno mental, incluindo 
aquelas com necessidades decorrentes do uso 
de crack, álcool e outras drogas; 
CONSIDERANDO a necessidade de implementar 
a Rede de Atenção Psicossocial no âmbito da 
gestão municipal do SUS no município de 
Cariacica a partir do estabelecimento de 
diretrizes locais para a organização, 
funcionamento, 

DECRETA: 
Art. 1 o Fica instituído o Grupo Condutor 
Municipal da Rede de Atenção Psicossocial 
(GCMRAPS) de Cariacica com o objetivo de 
implementar a RAPS e articular os pontos de 
atenção à saúde para pessoas com sofrimento 
ou transtorno mental e/ou com necessidades 
decorrentes do uso de crack, álcool e outras 
drogas no âmbito do Sistema Único de Saúde, 
além de definir suas diretrizes, atribuições e 
composição na forma explanada nesta norma. 
Art. 2º O Grupo Condutor Municipal da Rede de 
Atenção Psicossocial (GCMRAPS) tem por 
finalidade: 
I atuação como espaço de gestão 
compartilhada e de promoção do protagonismo 
político na formulação de políticas públicas para 
atenção em saúde mental ; 
II - construção da Política Municipal de Saúde 
Mental para o município de Cariacica; 
III - avaliação e controle das ações de 
prevenção, promoção e assistência à saúde 
mental no âmbito do município; 
I V - definição de linhas de cuidado e da 
necessidade de estruturação de novos serviços 
e/ ou processos integrantes à estruturação 
RAPS; 
V - pactuação relativa à rede de atenção 
psicossocial junto com os "atores" que se 
mostrarem necessários. 
Art. 3° São atribuições do Grupo Condutor 
Municipal da Rede de Atenção Psicossocial: 
1 - planejar, organizar, monitorar e avaliar de 
forma sistêmica, articulada, integrada e 
solidária a Rede de Atenção Psicossocial; 
II - adequar o Plano Municipal de Saúde Mental 
de acordo com a Portaria de Consol idação nº 3, 
de 28 de setembro de 2017, no Anexo V, e das 
demais recomendações decorrentes; 
III - realizar diagnóstico situacional da RAPS de 
Cariacica; 
IV - propor ajustes, acompanhar e avaliar as 
ações em saúde mental, de acordo com as 
diretrizes estabelecidas pelo Plano Municipal de 
Saúde e pela Política Nacional de Saúde Mental 
com base territorial, comunitária, não 
manicomial, não asilar, pautado no Cuidado 
Integral e Intersetorial e na Redução de Danos 

e respeitando o direito à vida, à saúde e à 
Declaração Universal dos Direitos Humanos; 
V - planejar e propor a execução de ações 
educativas de prevenção e cuidados na área de 
saúde mental; 
VI - propor ações de educação popular, 
fortalecimento de autonomia e protagonismos 
dos usuários e familiares; 
VII promover ações de articulação 
intersetorial visando o fortalecimento da política 
de saúde mental e do protagonismo dos 
usuários, como economia solidária, assistência 
social, habitação, cultura, esporte, educação; 
VIII - propor ações de Educação Permanente 
para os trabalhadores da Rede de Atenção à 
Saúde; 
IX - promover a integração da Rede de Atenção 
Psicossocial aos demais níveis de atenção com 
a modelagem da rede e contratualização dos 
Pontos de Atenção; 
X - criar, se necessário, Grupos de Trabalho 
Temáticos em áreas de interesse à Saúde 
Mental , podendo incluir convidados de notório 
saber ou de áreas estratégicas; 
XI - propor ações de fortalecimentos dos 
processos de desinstitucionalização no 
município de Cariacica ; 
XII - contribui r oportuna e efetivamente para a 
resolutividade e qualidade da gestão das ações 
e dos serviços de saúde prestados à população 
do município; 
XIII - emitir relatór ios e pareceres acerca do 
trabalho que realizar, quando solicitado ou 
necessário. 
Art. 40 Compõem o Grupo Condutor Municipal 
da Rede de Atenção Psicossocial, 01 (Um) 
represefltante t itu lar e 0 1 (Um) representante 
suplente de cada uma das seguintes Unidades, 
conforme designado em Portaria da Secretaria 
Municipal de Saúde: 
I - Gestão Municipal de Saúde Mental; 
II - Gestão Municipal de Atenção Básica; 
lll - Gestão Municipal da Rede de Urgências e 
Emergências; 
IV - Serviços Municipais e Estaduais de 
Referência em Saúde Mental para o Município 
de Cariacica; 
V - Serviços de Urgência e Emergência do 
Município de Cariacica; 
VI - Unidade Básica de Saúde. 
§ 1° A Gestão Municipal poderá ser 
representada por todos os trabalhadores que 
atuam nas áreas técnicas, coordenações e 
gerências, independentemente de estarem 
exercendo cargo com1ssao ou função 
gratificada, observando-se os critérios de 
designação fixados neste Decreto. 
§ 2° Os Serviços Municipais e Estaduais de 
Referência em Saúde Mental deverão ser 
representados pelos trabalhadores ou pelos 
coordenadores dos respectivos serviços; 
§ 3° Poderão ainda compor o Grupo Condutor 
Municipal da RAPS, como convidados, outros 
representantes que o grupo julgar necessário. 
§ 40 A Secretaria Municipal de Saúde, após 
avaliação de aptidão e adequação de perfil do 
profissional, indicará servidor que atuará como 

EXPEDIENTE: 
G.e~e~te de ~tos Ofíciai.s - Maria d.e Lourdes M. Coelho, Coordenadora de Confecção. Registro e Expedição de Atos 

Of1c1a1s - Rub1ana Moreira C. Pezzin, Assessora Especial de Gabinete - Gabriela M. Reblin e Auxiliar Administrativo -
Thamires F. de Alvarenga 

Av. Mário Gurgel, 2.502 - Alto Lage, Cariacica-ES, 29.151-900 
GAOISEMGO - End. Eletrônico: atosoficiais@cariaclca.es.gov.br 
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responsável pela condução do grupo, além do 
fornecimento de apoio operacional de suas 
atividades, responsabilizando-se pela guarda da 
documentação, fornecimento de materiais e 
apoio administrativo. 
§ 50 As atividades do Grupo Condutor são 
consideradas atividades de Interesse ao 
fortalecimento da Rede Municipal de Saúde, 
devendo ser garantida a efetiva participação de 
seus representantes, sendo que as atividades 
ocorrerão em espaço protegido. 
Art. 5º Após publicação deste Decreto, será 
encaminhada Comunicação Interna e/ou Ofício 
aos serviços que compõem o Grupo Condutor 
para que façam as indicações de seus 
representantes (titular e suplente), devendo os 
documentos serem endereçados ao gabinete da 
Secretaria de Saúde, no prazo por ela 
assinalado. 
Art. 6º Todo planejamento referente à 
implementação de novos serviços da Política 
Municipal de Saúde Mental deverá ser 
submetido à análise Secretária Municipal de 
Saúde. 
Art. 70 O GCMRAPS criará Regimento Interno 
que conterá regras acerca da periodicidade das 
reuniões, quórum de decisões, dentre outros 
assuntos que julgarem relevantes. 
Parágrafo único. O Regimento Interno será 
submetido à análise da Secretária de Saúde 
que, concordando, o homologará e o GCMRAPS 
encaminhará o ato para publicação 
Art. 8º Os casos omissos serão sanados pela 
Secretária Municipal de Saúde por meio de 
resposta à Comunicação Interna. 
Art. 90 Não será devido o pagamento de 

gratificação ou qualquer outra espécie de 
remuneração em decorrência da participação no 
GCMRAPS. 
Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Art. 11. Revogam-se as disposições ao 
contrário. 
Cariacica - ES, 27 de junho de 2022. 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 176, DE 27 DE JUNHO DE 
2022 

ALTERA O ARTIGO 1° DO DECRETO Nº 05, DE 
04 DE JANEIRO DE 2022, QUE CRIA O CMEI -
CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL -
"VALDECI DA CRUZ CORREA". 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACI CA, 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
inciso IX do artigo 90 da Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA: 
Art. 1 °. Fica alterado o artigo 1° do Decreto 
Municipal nº 05, de 04 de janeiro de 2022, 
passando a vigorar com a seguinte redação: 
Art. 1°. Fica criado o CMEI "Valdeci da Cruz 
Correa, situado a Rua Jade, nº 102, no Bairro 
Campo Verde, Município de Cariacica-ES, para 
oferecer a Educação Infantil. 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação. 
Art. 3°. Revogam-se todas as disposições em 
contrário. 
Cariacica, 27 de junho de 2022. 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 178, DE 28 DE JUNHO DE 
2022 

REGULAMENTA O ARTIGO Nº 144 DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº. 79, DE 28 DE DEZEMBRO 
DE 2018 E DISPÕE SOBRE AS MEDIDAS A 
SEREM ADOTADAS PELA MUNICIPALIDADE EM 
ATENDIMENTO À OBRIGATORIEDADE DA 
LIGAÇÃO DA CANALIZAÇÃO DO ESGOTO DAS 
EDIFICAÇÕES AO SISTEMA DE ESGOTAMENTO 
SANITÁRIO SES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
CONSIDERANDO o artigo 225 da Constituição 
Federal que Institui que todos têm direito ao 
meio ambiente ecologicamente equilibrado, 
bem de uso comum do povo e essencial à sadia 
qua!idade de vida, impondo-se ao Poder Público 
e à coletividade o dever de defendê-lo e 
preservá-lo para as presentes e futuras 
gerações; 
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 14026 de 15 
de julho de 2020, que atualiza o Marco Legal do 
Saneamento básico e determina em seu artigo 
45 que as edificações permanentes urbanas 
serão conectadas às redes públicas de 
abastecimento de água e de esgotamento 
sanitário disponíveis e sujeitas ao pagamento 
de taxas, tarifas e outros preços públicos 
decorrentes da disponibilização e da 
manutenção da infraestrutura e do uso desses 
serviços; 
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 79 de 
27 de dezembro de 2018 que determina que 
toda e qualquer edificação, industrial, comercial 
ou residencial, fica obrigada a ligar o esgoto 
doméstico no sistema público de esgotamento 
sanitário, mediante disponibilidade deste; 
CONSIDERANDO que o titular dos serviços 
públicos de saneamento básico deverá 
estabelecer um prazo para que os usuários 
conectem suas edificações à rede coletora de 
esgoto, onde d isponível; 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 90, 
Inciso IX, da Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA: 
Art. 1° É obrigatório a ligação dos esgotos de 
todas as edificações permanentes urbanas, 
onde houver sistema público de coleta de 
esgotamento sanitário implantado, sujeitando o 
proprietário ou possuidor da edificação ao 
pagamento das tarifas e de outros preços 
públícos decorrentes da conexão e do uso 
desses serviços. 
§ 1°. A ligação a que se refere este Decreto 
deverá obedecer às normas técnicas oficiais, 
complementadas pelas normas técnicas da 
concessionária responsável de serviço público 
relativos à coleta e destinação de esgoto. 
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